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ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA BAHIA, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2021/49681 Desembargadora GARDÊNIA PEREIRA DUARTE faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de afastamento para tratar de interesse particular nos dias 03, 04 e 05 de novembro do corrente ano, nos
termos do art. 168, V, Lei 10.845/2007.
À Diretoria de Recursos Humanos, para anotações.

TJ-ADM-2021/48916 Juiz (a) de Direito ALEXANDRE MOTA BRANDAO DE ARAUJO faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO, formulado pelo(a) Magistrado(a) requerente, para determinar o pagamento da gratificação por acervo,
relativo ao mês de outubro/2021, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 08 de 26 de maio de 2021,
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2021/46248 Juíza Substituta AMAIARA CISNE GOMES faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO, formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de outubro/2021, em razão de sua atuação na Vara de Jurisdição Plena da
Comarca de Araci, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas
Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2021/46335 Juíza de Direito ANDREMARA DOS SANTOS faz solicitação
Considerando o disposto no Ato Conjunto nº17, de 05 de Agosto de 2020, o requerimento encontra-se devidamente justificado,
observando-se a excepcionalidade, DEFIRO O PEDIDO, formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento
da gratificação pelo exercício cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de Setembro/2021, em razão de integrar a Coordenadoria
Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar da Comarca de Salvador, tendo sido observadas as
disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato
Conjunto nº 01/2019, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2021/49280 Juiz(a) de Direito ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO, formulado pelo(a) Magistrado(a) requerente, para determinar o pagamento da gratificação por acervo,
relativo ao mês de outubro/2021, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 08 de 26 de maio de 2021,
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Conciliador, em razão de premente interesse
público, na Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
TALYTA DOREA SANTOS 69,00 120º
PEDRO HENRIQUE PEIXOTO FERNANDES BRANDAO 69,00 121º
MARIANA DE FARO FELIZOLA 69,00 122º
LARISSA ALVES PINTO MASCARENHAS 69,00 123º
NATALIA MARIA FREITAS COELHO 69,00 124º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 04 de novembro de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


